
 A U T Ó G R A F O   N.º  26 /2023.

Institui  a  Semana  Municipal  do  Ciclismo  no  âmbito  do 

Município  de  Pindamonhangaba  e  determina  outras 

providências.

(Projeto de Lei n° 32/2023, de autoria do Vereador Carlos Moura 

- Magrão)

A Câmara  de  Vereadores  de  Pindamonhangaba,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  aprova  a  

seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída, no calendário de eventos do Município de Pindamonhangaba, a “Semana 

Municipal do Ciclismo”, a ser comemorada anualmente, entre os dias 19 a 25 de agosto.

Art. 2° São objetivos da Semana Municipal do Ciclismo:

I- Difundir o uso da bicicleta, tanto na forma de exercício físico, quanto como meio de transporte;

II-  Promover  a  conscientização  da  importância  do  ciclismo  e  da  prática  de  esportes  como 

instrumentos de qualidade de vida;

III- Desenvolver o mútuo respeito entre ciclistas, motoristas e pedestres;

IV- Promover campanhas, eventos educativos e esportivos, incentivando o uso da bicicleta.

Art.  3°  A  “Semana  Municipal  do  Ciclismo”  será  comemorada  com  destaque  e  deve  ser 

amplamente divulgada, podendo o Poder Executivo através do poder competente, estabelecer e organizar  

o calendário das atividades a serem desenvolvidas.

Art. 4° Membros da Sociedade Civil Organizada, que desenvolvam atividades ligadas à promoção 

do uso da bicicleta, poderão ser convidados a participar da definição de critérios a serem adotados, bem  

como, da organização dos eventos relacionados à “Semana Municipal do Ciclismo”.

Art.  5°  As  despesas  decorrentes  dessa  Lei,  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias  

próprias.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Pindamonhangaba, 28 de março de 2023.

           
 

Vereador Norberto Moraes

Presidente 

Vereador José Carlos Gomes - Cal

    1° Vice-Presidente

Vereador Rogério Ramos

2° Vice-Presidente

Vereador Marco Mayor

1° Secretário

Vereador Herivelto dos Santos Moraes – Herivelto Vela

2° Secretário

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

Au
tó

gr
af

o 
26

/2
02

3 
- P

LO
 3

2/
20

23
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
G

ÉR
IO

 R
AM

O
S 

e 
ou

tro
s.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.p

in
da

m
on

ha
ng

ab
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

A2
4-

B3
78

-3
35

E-
0F

B7

Pag. 2/3



Au
tó

gr
af

o 
26

/2
02

3 
- P

LO
 3

2/
20

23
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
G

ÉR
IO

 R
AM

O
S 

e 
ou

tro
s.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.p

in
da

m
on

ha
ng

ab
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

A2
4-

B3
78

-3
35

E-
0F

B7

Pag. 3/3


